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RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA N.º 316/2019 
 
 
   O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, 
em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná): 
 
RESOLVE: 
 
 
         Conceder à servidora CLARICE DE 
FÁTIMA PORTELLA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Licença Prêmio de 90 (noventa dias) entre os dias  01/08/2019 à 30/10/2019, 
referente ao período aquisitivo 2012/2017. 
      
   
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Agosto de 2019. 
                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 330/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

 
          Conceder à servidora  JULIANI 

MANSANO TARIFA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Enfermeira , 

suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2017/2018, nos termos do Art. 

104, § 4º, inciso I, sendo dois períodos de 15 (quinze) dias corridos a serem gozados da 

seguinte forma: 

 

Período I – 14/08/2019 à 28/08/2019  

Período II -   16/09/2019 à 30/09/2019 

          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de Agosto de 2019. 
                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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